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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Relacionamento com a Imprensa e Mídias Sociais [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para compreender como funciona o relacionamento da empresa com a imprensa e mídias sociais, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de relacionamento com a imprensa e mídias sociais. 

[bookmark: _Toc109033521]Visão Geral 

O intuito desta política é regulamentar os padrões comportamentais acerca de interações com a imprensa e o uso de mídias sociais.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc109033522]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atue em nome da empresa.


[bookmark: _Toc109033523]Definição

A política de diretrizes de relacionamento com a imprensa e mídias sociais busca regulamentar qualquer interação de colaboradores e diretores com membros da imprensa, declarações oficiais e comportamentos em mídias sociais.

[bookmark: _Toc109033524]Objetivo

O intento dessa normativa é zelar pela reputação da empresa norteando as relações externas entre colaboradores e membros da imprensa, ou então no que concerne ao uso de redes sociais e mídias públicas.

É importante atentar para o fato de que colaboradores são uma extensão da empresa, ainda que indiretamente. Portanto, divulgações e opiniões, inevitavelmente, vinculando a empresa e sua imagem no mercado de trabalho, pode influenciar na imagem da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc109033525]Interações com a imprensa

Em abordagem para concessão de entrevista ou relacionados, é necessário antes, tratar com a equipe de assessoria de imprensa, para que se defina a conveniência de abordar determinados pontos, prezando pela discrição da empresa. Portanto, é importante que na concessão de qualquer entrevista, o contato feito com o jornalista e a entrevista em si sejam avaliados pelo setor autorizado da empresa antes da divulgação ao público. 

É permitido dar entrevistas, palestras e participar em eventos, congressos ou feiras científicas relacionadas à atividade da empresa, seja como convidado ou mesmo como palestrante, desde que haja prévia autorização. 

Temas relacionados à negócios e questões financeiras são de competência exclusiva do corpo de diretores da empresa.

[bookmark: _Toc109033526]Redes Sociais

É da responsabilidade do colaborador os efeitos gerados referente a quaisquer exposições ou divulgação do ambiente de trabalho da empresa feita em redes sociais particulares. Ainda, o colaborador deve se atentar para as declarações feitas em público, seguindo sempre preceitos éticos e de respeito ao consumidor, cidadãos e meio ambiente.

O colaborador possui livre discurso e liberdade de expressão para divulgar o que quiser em suas redes sociais, desde que não prejudique ou vincule a empresa de qualquer forma a opiniões político/religiosas, assuntos polêmicos ou sensacionalistas e de cunho escandaloso. 

É terminantemente proibido a exposição e divulgação de informações de clientes ou de outros colaboradores em redes sociais, desde imagens à dados cadastrais, em perfil próprio ou de terceiros, prezando pela confidencialidade assegurada pela empresa. 
Também não é permitido fornecer informações que contenham estratégia de negócio, investimento, participação de mercado, lucros, estratégias, comentários e diretrizes político-econômicas da empresa a qualquer fonte externa.

[bookmark: _Toc109033527]Responsabilidades

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].
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